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 2020EXERCÍCIO:
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INTERESSADOS:
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LARISSA DANIELE BARRETO SILVA

ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 
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PARECER PRÉVIO

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL.
LIMITES LEGAIS. CUMPRIMENTO.
RAZOABIL IDADE E
PROPORCIONALIDADE. 

1. O governo municipal, a fim de
manter uma gestão regular deve
observar as normas de natureza
orçamentária, financeira e patrimonial.
2. Quando, numa visão global das
contas de governo, constata-se que
houve observância, por parte da
Administração, da maioria dos temas
essenciais para a prolação do juízo
de valor final e global, cabe a
aplicação dos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade.
 

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 26/07
/2022,
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CONSIDERANDO que houve a aplicação de 25,73% das receitas na
manutenção e desenvolvimento do ensino, em conformidade com o
artigo  212 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a aplicação de 74,89% dos recursos do Fundeb na
remuneração dos profissionais do magistério da educação básica,
respeitando preceitos da Lei Federal nº 11.494/2007, artigo 22;

CONSIDERANDO a aplicação de 32,59% da receita em ações e
serviços de saúde, em conformidade com a Lei Complementar nº 141
/2012, artigo 7º e a Carta Magna, artigo 6º;

CONSIDERANDO que a despesa com pessoal, nos 1º, 2º e
3º  quadrimestres de 2020, atingiu, respectivamente, 41,56%, 42,71% e
44,95% da Receita Corrente Líquida, em conformidade com os artigos
1º, 19 e 20 da Lei de Responsabilidade fiscal, bem assim a Constituição
Federal, artigos 37 e 169;

CONSIDERANDO que a dívida consolidada líquida – DCL ao final do
exercício de 2020 perfez 16,60% da Receita Corrente Líquida,
observando o limite preconizado pela Resolução nº 40/2001 do Senado
Federal;

CONSIDERANDO o recolhimento das contribuições previdenciárias de
2020 devidas Regime Geral de Previdência Social - RGPS e RPPS,
indo ao encontro da Lei Federal nº 8.212/1991, artigos 20 e 22, inciso I
e artigo 30, bem como da Constituição da República, artigos 37, 195 e
201;

CONSIDERANDO, de outro ângulo, que remanescem falhas do
processamento orçamentário e na contabilidade pública, distorções na
LOA;

CONSIDERANDO a inscrição de Restos a Pagar Processados a serem
custeados com recursos vinculados sem que houvesse disponibilidade
de caixa;

CONSIDERANDO   o   Nível “Moderado” de transparência da gestão,
conforme aplicação de metodologia de levantamento do ITMPE,
evidenciando que a Prefeitura não disponibilizou integralmente para a
sociedade o conjunto de informações exigido na LRF, na Lei
Complementar nº 131/2009, na Lei nº 12.527/2011 (LAI) e na
Constituição Federal;

CONSIDERANDO à luz dos elementos específicos dos autos e dos
postulados da proporcionalidade e razoabilidade, inclusive também
preconizados na Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro,
notadamente nos artigos 20 e 22;
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, artigos 31,
parágrafos 1º e 2º, 70 e 71, II, e 75, e Lei Estadual nº 12.600/04, artigos
59,  II, e 61,

 Ivaldo De Almeida:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de
Cachoeirinha a  das contas do(a) Sr(a).aprovação com ressalvas
Ivaldo De Almeida, relativas ao exercício financeiro de 2020.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, parágrafo
único da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a)
Prefeitura Municipal de Cachoeirinha, ou a quem o suceder, que
atenda as medidas a seguir relacionadas:

Adotar medidas para reavaliar a metodologia utilizada para
orçar a receita estimada na LOA de modo a evitar futuro
superdimensionamento das receitas previstas (Item 2.1)

Adotar medidas para que a Programação Financeira (Item
2.1) e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso
(Item 2.2) sejam elaborados com a utilização de metodologia
adequada, que leve em consideração o real comportamento
da receita e da despesa durante o exercício, para que sejam
instrumentos eficazes de acompanhamento da política fiscal
do município

Atentar para a consistência das informações sobre a despesa
municipal prestadas aos órgãos de controle (Item 2.2)

Estabelecer na LOA um limite razoável para a abertura de
créditos adicionais diretamente pelo Poder Executivo através
de decreto, sem a inclusão de dispositivo inapropriado que
amplia o limite real estabelecido, de forma a não
descaracterizar a LOA como instrumento de planejamento e,
na prática, excluir o Poder Legislativo do processo de
alteração orçamentária (Item 2.2)

Adotar as providências necessárias para corrigir as falhas de
registro das Provisões Matemáticas Previdenciárias no
Balanço Patrimonial, de modo que o Balanço evidencie
corretamente o passivo previdenciário atualizado do ente
(Item 3.3.1)
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6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

Para fins de apuração do percentual da DTP em relação à
RCL, ajustar a RCL do município, deduzindo os valores
recebidos de transferências obrigatórias da União relativas às
emendas individuais e de bancada, conforme § 16 do
artigo 166 da Constituição Federal (Item 5.2)

Para fins de apuração do percentual da DCL em relação à
RCL, ajustar a RCL do município, deduzindo os valores
recebidos de transferências obrigatórias da União relativas às
emendas individuais (Item 5.3)

Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de
recursos, a fim de que seja considerada a suficiência de
saldos em cada conta para realização de despesas, evitando,
assim, contrair obrigações sem lastro financeiro, de modo a
preservar o equilíbrio financeiro e fiscal do município (Item
5.4)

Assegurar o preenchimento completo e correto do
Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a
Pagar - Anexo 5 do RGF de encerramento do exercício (Item
5.4)

Adotar ações para o cumprimento da normatização referente
à transparência municipal contida na Lei Complementar nº
101/2000 (LRF), na Lei Complementar nº 131/2009, nos
Decretos Federais nº 7.185/2010 e 7.724/2012 e na Lei nº
12.527/2011 (LAI) (Item 9)

Envidar esforços no sentido de aumentar o desempenho do
Município de Cachoeirinha nos resultados da Prova Brasil e
melhorar a eficiência alcançada com a aplicação dos
recursos do contribuinte em Educação (Item 6)

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO MARCOS LORETO , Presidente da Sessão :
Acompanha

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL , relator do processo

CONSELHEIRO CARLOS PORTO : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: CRISTIANO PIMENTEL
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